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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A solicitação se faz necessária e importante pois chegou ao nosso conhecimento que na data de 22/02/2021
uma cidadã esteve ao supermercado, respeitando todas as normas  sanitárias estabelecidas, para efetuar a compra de
um rodo, pois o mesmo havia quebrado e não obteve êxito, pois no setor em que fica tais itens, continha  uma barreira,
onde a cliente falou com funcionários do supermercado e foi informada que este item não poderia ser comercializado. 

Sendo assim solicitamos alteração da deliberação 05 de 18/02/2021,para que inclua os itens mencionados
acima, pois entendemos ser um objeto essencial para limpeza. 

Esta solicitação para que itens como vassoura e rodos e outras ferramentas análogas sejam incluídos na
deliberação nº 05 de 18/02/2021,  para comercialização em supermercados. 
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GABINETE DO FABÃO

Sala das Sessões, 1 de março de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL
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FABÃO 1
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